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A PROPHYLAXIA DA LEPRA EM S. PAULO 

Defesa do "Leprosario de Santo Ângelo" 

(D 

MOÇÃO AO SR. PRESIDENTE DO ESTADO 

PELO 
Dr. Aguiar Pupo 

Prof. da Faculdade de Medicina 

A lepra não era moléstia do nosso paiz, sendo desconhecida entre 
os indígenas. 

Foram os colonisadores portuguezes que a introduziram no Brasil, 
importando-a da ilha da Madeira, onde grassava naquella época. 

O eminente leprologo brasileiro, Juliano Moreira, que apurou esta 
origem da lepra, attribue a sua disseminação no Brasil ás condições pro- 
picias dos africanos escravisados. (*) 

Segundo o illustrado professor Fernando Terra, a lepra foi introdu- 
zida no Rio de Janeiro pelos colonos europeus, provavelmente os portu- 
guezes, no decurso do anno de 1600. 

A pequena concentração das nossas populações, decorrente da grande 
extensão territorial e as difficuldades de communicaçâo entre os fócos pri- 
mitivos de contagio, tornaram lenta a diffusão da lepra no nosso paiz. 

Nestes últimos 30 annos, o augmento das populações e as correntes 
immigratorias que trouxeram dos paizes europeus, indivíduos mais recep- 
tiveis pelas condições de adaptação ao meio, a expansão da lepra no Brasil 
tornou-se uma dolorosa realidade, attingindo sobretudo os Estados do Pará, 
de Minas Geraes, de S. Paulo e o Districto Federal. 

A estatística mundial de Sticker, publicada em 1906 no "Tratado de 
Moléstias Tropicaes" de Mense, dá para o Brasil, 3.000 leprosos. 

(') Communicaçâo feita á Sociedade de Medicina, 
(') Juliano Moreira. "Les origines plus eloignees de Ia lepre au Brésil - Leipzig - 1907". 
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No trabalho apresentado á Conferência Americana de Lepra (Rio de 
Janeiro — 1922), o dr. Sérgio de Azevedo, do Departamento Nacional de 
Saúde Publica, refere-se a 7.026 casos verificados e 4.900 casos prováveis, 
num total de 11.926 casos de lepra para todo o paiz. 

Aventando possíveis causas de erro, o dr. Sérgio de Azevedo cal- 
cula entre 13.000 e 15.000, o numero de leprosos existentes no Brasil. 

Em S. Paulo, a primeira estatística organisada pelo dr. Emílio Ribas 
em 1916, segundo informações dos médicos e prefeitos municipaes do Es- 
tado, dá um total de 1.711 casos. 

O dr. Benigno Ribeiro, commissionado em 1920 pelo dr. Arruda 
Sampaio, então director do Serviço Sanitário, percorreu todo o Estado de 
S. Paulo, conseguindo o censo de 4.115 casos de lepra, com o cuidado e o 
criterioso estudo que caracterisam o seu alto valor profissional. 

Attendendo-se ás falhas de todo trabalho censitario, sobretudo na 
lepra em que ha sempre tendência do doente em occultar a sua moléstia, 
e tomando-se por base a população de 4.500.000 habitantes para o Es- 
tado, segundo o recenseamento de 1920, pode-se affirmar a existência de 
4.500 casos de lepra, dando a proporção de 1 doente por 1.000 habitantes. 

Em 1884, quando Hansen intensificava a campanha contra a lepra, 
applicando as leis de isolamento obrigatório, cujos resultados notabilisa- 
ram o seu paiz perante os centros scientificos do mundo, a Noruega tinha 
menos de 1 doente de lepra por 1.000 habitantes (1.500 casos por  
1.900.000 de habitantes segundo o que relata Leloir). 

Graças ao isolamento nosocomial e domiciliar compulsórios, hoje 
clássicos no conceito dos mais eminentes leprologos, o mal de Hansen re- 
duziu-se na Noruega a 323 casos em 1910, 243 em 1915 e 140 em 1923, 
não se observando mais novos casos nestes últimos annos, segundo a com- 
municaçâo official de M. Lie, de Bergen, á III Conferência Internacional 
da Lepra. 

Assim, em 40 annos a lepra reduziu-se na Noruega de 1.500 a 140 
doentes, evidenciando-se a segurança das medidas postas em pratica por 
Armaver Hansen. 

Os Índices endêmicos da lepra que vos apresento, justificam toda 
anciedade das minhas apprehensões quanto ás possibilidades de expansão 
da lepra entre nós. 

Na Noruega (Região Bergen do Norte) Danielssen observou a lepra 
na proporção de 1,1 por 100 habitantes; Lutz assignala a porcentagem de 
5 % de leprosos nas ilhas de Hawaí, em 1889; Ziemann observou no norte 
de Kamerum núcleos de população com 25 % de casos de lepra. 

Nas ilhas de Sandwich, refere Manson, observada a lepra pela pri- 
meira vez em 1848, 17 annos mais tarde (1865) attingia a 4 casos por 
1.000 habitantes, e, em 1891, passados 43 annos, existiam 1.500 leprosos 
para 44.232 habitantes ,cerca de 3 % da população. 

Evidentemente as condições hygienicas do nosso meio são bem su- 
periores ás das regiões acima citadas, pelo clima temperado e organiza- 
ções hygienicas das nossas cidades e populações ruraes, todavia o exer- 
cício da clinica, todos os dias nos dão fortes indícios de expansão relati- 
vamente rapida da lepra entre nós. 

Esta capital torna-se mais propicia á expansão da moléstia, pela 
maior densidade da população, e pela grande concentração de doentes pro- 
venienntes do interior e dos Estados limitrophes, em demanda de diagnos- 
tico e tratamento. 

Pela applicaçào das medidas de isolamento domiliciar obrigatório e 
permittindo o isolamento hospitalar ou em colonias, somente aos doentes 
residentes no Estado ha mais de 5 annos, estou certo que a importação 
de casos dos outros Estados será muito reduzida. 



Como índice da contagiosidade da lepra no nosso meio, consegui 
colleccionar as seguintes observações: 

1 " observação — (Lepra familiar — Annapolis — E. de Sao Paulo) . 
Num período de 20 annos, a moléstia propagou-se do filho mais 

velho para a mãe, quatro irmãos, uma cunhada e a enteada de um dos 
irmãos contaminados; 

2.a observação — (Lepra familiar L-apitai; . 
A moléstia manifestou-se primeiro numa senhora, propagando-se em 

seguida para um filho e duas netas com 16 e 12 annos de edade; 
3.a observação — (Lepra familiar Capital) . 
A moléstia manifestou-se num rapaz e propagou-se para tres irmãos 

com as edades de 15, 13 e 6 annos. _ . | v 4.» observação — (Lepra familiar Capital) , 
A moléstia propagou-se da tia para dois sobrinhos. 
5." observação — (Lepra familiar — Capital): 
A moléstia propagou-se do pae para dois filhos com 11 e b annos 

de edade. 
6.a observação — (Lepra familiar L-apitai) . 
A moléstia propagou-se do pae para dois filhos. 
7.° observação — (Lepra familiar): 
Propagação entre dois irmãos de 33 e 25 annos de edade. 
S." bservação — (Lepra familiar — Interior do Estado) : 
A moléstia propagou-se da mãe para um filho de 27 annos, decor- 

rendo um período intermediário de mais de 10 annos. 
Além destes casos de infecção familiar observamos ainda mais tres 

casos de lepra conjugai. , 
Nos hospitaes desta capital, observa-se a seguinte progressão da 

lepra: 

ANNOS 

Doentos 
matriculados no 
Ambulatório da 
Nlol. da Pelle da 

S. Casa 

1910  14 
1911  17 
1912  14 
1913  14 
1914  31 
1915  36 
1916  39 
1917  35 
1918  28 
1919  41 
1920   61 
1921  61 
1922   79 
1923   52 
1924   61 

Doentes 
existentes no 

Hospital de 
Guaplra 

Doentes matricu- 
lados no Servito 
de Mol. da Pelle 
da Policlinica de 

São Paulo 

82 
85 
95 

111 
130 
170 
203 
220 
252 
254 
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ar
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19
20
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D
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de
 

19
24
 

—
 

91
 

236 
254 
274 
312 
330 



No ambulatório de moléstias da peíle da Santa Casa, a média de 18 
doentes annuaes matriculados no 1.° quinquennio elevou-se para 35,8 no 
2." quinquennio, attingindo 62,8 nos últimos 5 annos. Nos serviços ambu- 
bulatorios da Santa Casa e da Policlinica, a estatística nominal, mostra-nos 
a elevada cifra de 674 doentes matriculados em 15 annos. O numero cres- 
cente de doentes hospitalisados em Guapira evidencia do mesmo modo a 
expansão da lepra no Estado. 

Diante destes factos, o espirito mais optimista poderá sentir as per- 
spectivas de ura quadro ainda mais triste, resultante da progressão lenta 
mas segura e implacável, dos 4.115 leprosos ultimamente recenseados no 
nosso Estado. 

A lepra tem uma incubaçâo variável de alguns mezes a 5 annos, ci- 
tando-se as observações de Manson, Jeanselme e Hallopeau, nas quaes a 
moléstia manifestou-se 14, 27 e mesmo 32 annos depois do contagio. 

A sua duração, de 10 annos para a lepra tuberosa, attinge 20, 30 e 
mesmo 40 annos nas fôrmas nervosas, observando-se todavia fôrmas agu- 
das, de typho-leprose ou complicadas pela tuberculose, em que a morte se 
dá em poucos mezes. 

Mc. Coy, eminente leprologo americano, dá para a lepra uma du- 
ração média de 10 annos, que achamos muito razoavel. 

Dadas as possibilidades de contagio tão evidentes entre nós, não 
seriamos exaggerados admittindo a probabilidade de cada doente contami- 
nar duas pessoas, no longo período de evolução da moléstia. Assim te- 
ríamos no fim de 10 annos, mais de 9.000 leprosos no Estado, tomando 
por base o censo realisado pelo dr. Benigno Ribeiro. 

Se actualmente a campanha contra a lepra depende de uma verba 
annual de 5.000 contos, retardando-a por 10 annos, o problema hygienico 
poderá tornar-se insoluvel, diante das possibilidades orçamentarias do 
Estado. 

Estamos certos que o illustre presidente do Estado, de tão bellos 
dotes de espirito e de coração, saberá resolver tão momentoso problema 
hygienico, elevando o Brasil no conceito dos centros scientificos do mundo. 

As medidas de combate á lepra no Estado, estão firmadas nos pa- 
receres do nosso eminente e illustre consocio dr. Emilio Ribas, approvadas 
unanimemente pelo Primeiro Congresso Medico Paulista, em Dezembro de 
1915. 

São paginas brilhantes que honram a medicina paulista, pelo crité- 
rio do hygienista experimentado e a segurança dos conceitos scientificos 
emittidos. 

As suas conclusões são as seguintes: 
1.") — Decretos dos poderes competentes facilitando a prophylaxia 

do mal. 
2.°) — Notificação compulsória de todos os casos de lepra. 
3.°) — Fundação de asylos-colonias, em logares de fácil accesso, de 

accordo com os preceitos de hygiene e onde os doentes encontrem o má- 
ximo conforto moral e tudo que possa attenuar os seus padecimentos 
physicos. 

4.") — Nas colonias, serão isolados os leprosos pobres, e nos domi- 
cílios, os que se sujeitarem á vigilância medica e tiverem os recursos suf- 
ficientes para efficaz applicação dos preceitos de hygiene. 

5.°) — Protecçâo das famílias dos leprosos indigentes. 
6.°) — Isolamento prompto dos recem-nascidos, filhos de morpheti- 

cos, para logar convenientemente adaptado e onde serão criados livres das 
fontes de contagio. 

7.") — Impedir a importação de casos de lepra do estrangeiro, tanto 
pelos nossos portos como pelas fronteiras. 
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8.") — As mudanças de residência dos doentes serão communica- 
das ás autoridades sanitarias para effeito de desinfecçâo e vigilância 
medica. 

9.°) — Desinfecçâo dos doentes, dos seus commodos, roupas e to- 
dos os objectos de uso; as suas execuções devem ser recebidas em vasos 
cobertos, contendo uma solução desinfectante e levadas ao exgotto. 

10.°) — Protecção dos doentes por meio de cortinados nos leitos e 
télas nas aberturas dos commodos, principalmente durante o período febril. 

11.°) — Rigoroso asseio das casas occupadas pelos doentes e das 
suas dependências. 

A DEFESA DO LEPROSARIO SANTO ÂNGELO 

Commissionado pelo governo Rodrigues Alves, para estudar o pro- 
blema da lepra, o dr. Emilio Ribas estabeleceu as bases scientificas para 
a construcção de um leprosario modelo, nos campos de Santo Ângelo, si- 
tuados a 40 kilometros desta capital, na proximidade de 4 kilometros da 
E. de Ferro Central do Brasil. 

O projecto foi executado pelo engenheiro dr. Abelardo Soares Caiuby, 
por incumbência da Associação Protectora dos Morpheticos. A esta As- 
sociação, fundada pelas senhoras catholicas desta capital, por influencia 
do Arcebispado de S. Paulo, coube a piedosa iniciativa da realização do 
Leprosario de Santo Ângelo. 

Além de obter do frade Antonio Muniz Barretto a caridosa doação 
dos campos de Santo Ângelo, a Associação Protectora dos Morpheticos, 
adquiriu as terras adjacentes e custeou as despesas de levantamento topo- 
graphico das referidas propriedades. 

Em 1918, o governo Altino Arantes, por intermedie do eminente dr. 
Arthur Neiva, deu inicio ás obras do leprosario de Santo Ângelo, mediante 
accordo administrativo com a Santa Casa de Misericórdia desta capital. 
Este accordo foi estabelecido pela lei estadual n. 1.585 de 20 de Dezem- 
bro de 1917, que abriu um credito de 1.000 contos para as referidas obras. 

O governo Washington Luis deu grande auxilio ás obras do lepro- 
sario, obtendo do Congresso Estadual autorização para fazer as installa- 
ções de illuminaçâo electrica e abastecimento de aguas, orçadas em mais 
de 1.000 contos de réis. 

Para a construcção do leprosario, concorreram ainda mais, as mu- 
nicipalidades do Estado e o governo federal, com a elevada somma de 
cerca de 1.000 contos de réis. 

Dada a situação desoladora dos leprosos de Guapira, onde existem 
mais de 300 doentes em condições prementes de hospitalisação, estou certo 
que o governo do Estado, apressará a conclusão do leprosario de Santo 
Ângelo. 

Sobre este assumpto, de palpitante actualidade, cumpre-me o dever 
de esclarecer certas duvidas de ordem scientifica, despertadas pelos de- 
bates da questão no Congresso Estadual. 

Contra o leprosario de Santo Ângelo, levantaram-se graves incon- 
venientes de situação, pela proximidade desta Capital, nas margens do rio 
Jundiahy, affluente do Tietê. 

A supposta inconveinencia da localisação de leprosarios em centros 
populosos, é uma questão vencida, no conceito de quasi totalidade dos hy- 
gienistas. 

No seu relatório ao Primeiro Congresso Sul Americano de Derma- 
tologia, sobre a "Prophylaxia da Lepra em Paulo", o dr. Emilio Ribas, apre- 
senta os seguintes commentarios: "Localisação de leprosarios — "O com- 



bate á lepra não pôde dar resultados seguros senão em installações capa- 
zes de, pelo seu conforto, hygiene, cuidados médicos e direcção, serem pro- 
curados expontaneamente pelos doentes". 

"Assim, o primeiro cuidado foi dar aos doentes a idéa de solida- 
riedade e protecção, projectando-se o leprosario nos campos de Santo Ân- 
gelo, distantes quatro kilometros da E. de Ferro Central do Brasil e situa- 
dos na zona dos freqüentes trens de subúrbios da capital de S. Paulo, 
gastando-se desta cidade á estação de Santo Ângelo pouco mais de uma 
hora". 

"Este facto vem concorrer de um modo decisivo para a efficacia da 
proyhylaxia, porquanto "a competente administração, a necessária assis- 
tência medica e as indispensáveis pesquizas scientificas sobre a moléstia, 
hão de também justificar a conveniente localisação desses estabelecimen- 
tos, tanto quanto possível, nas proximidades dos centros cultos e popu- 
losos". 

"Tudo que der idéa de degredo ou prisão deverá ser contra-indicado 
a bem de prophylaxia, principalmente o fetichismo da ilha, pois o isola- 
mento insular dá resultados contraproducentes na pratica, augmentado os 
fócos de lepra, ao invés de concorrer para a sua extincção, em conseqüência 
da justificável e immediata reacçâo contra as medidas de inútil rigor". 

A localisação de leprosarios em zonas salubres e de fácil accesso, 
como é o caso que vou submetter ao vosso esclarecido juizo, constitue con- 
dição essencial para o combate á lepra porque teremos então a cooperação 
dos proprios enfermos, que se internarão espontaneamente em estabeleci- 
mentos apropriados e de fáceis communicações". 

"O degredo, ao contrario, deve ser absolutamente condemnado, por- 
que representa uma perseguição ao leproso e um perigo para a saúde pu- 
blica, pela inevitável disseminação dos fócos occultos". 

O regulamento do Departamento Nacional da Saúde Publica, obe- 
decendo a este mesmo espirito, dispõe o seguinte: 

Art. 152 — Será obrigatório o isolamento de todos os casos de lepra 
no Districto Federal, no Território do Acre e bem assim nos Estados que 
accordarem com o governo federal em fazer a prophylaxia daquella doença. 

Paragrapho único — O isolamento será nosocomial ou domiciliario, 
podendo este ser de rigor ou parcial, a juizo da autoridade sanitaria. 

Art. 153 — O isolamento nosocomial será feito, conforme os casos, 
em estabelecimentos fundados pelo governo federal, pelos governos esta- 
duaes e municipaes, quando isso combinarem, ou por pessoas e associa- 
ções privadas, de accordo com as instrucções expedidas pelo inspector da 
prophylaxia da lepra. 

Art. 154 —■ Os estabelecimentos nosocomiaes serão conforme os ca- 
sos, os seguintes: 

a) — Colonias agrícolas; 
b) — Sanatórios ou hospitaes; 
c) — Asylos. 
Art. 155 — Quaesquer estabelecimentos destinados a leprosos de- 

verão ser installados nas melhores condições de accesso para os doentes 
e de protecção para as populações vizinhas, tendo-se particularmente em 
vista, naquelles estabelecimentos, todo o conforto e todas as condições que 
os tornarem mais attrahentes. 

Estas medidas estão sendo postas em pratica pelo professor Eduardo 
Rabello, inspector dos serviços de prophylaxia da lepra. 

No Estado do Pará, o governo federal organisou a Lazaropolis do 
Prata, a 18 e meio kilometros da cidade de Belém. Os futuros leprosarios 
serão localisados em Minas, no município de Bello Horizonte, e, no Dis- 
tricto Federal, a cerca de 30 kilometros do Rio de Janeiro, no districto de 
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Jacarepaguá, com a população de 19.751 habitantes, pouco mais de um 
terço menos que a população de Mogy das Cruzes (cidade distante 8 ki- 
lometros de Santo Ângelo, com 29.158 habitantes). 

Sahindo do Brasil, vemos que os nossos hygienistas hauriram sóli- 
dos conhecimentos na experiência da Europa e dos Estados Unidos. 

Na Noruega, no período mais efficiente da campanha contra a lepra, 
em 1884, Hansen obteve o isolamento de mais de 50 por cento dos lepro- 
sos, pela localisaçâo de 5 leprosarios junto ás principaes cidades do seu 
paiz: em Bergen (3 leprosarios). Molde e Trondhjen. 

A cidade de Bergen, actualmente com 91.000 habitantes, sempre foi 
um porto muito commerciante da Noruega, e Trondhjen, era naquella época 
a capital do paiz, contando hoje 54.000 habitantes. 

A Rússia e a Allemanha, adoptando igual critério, localisaram seus 
leprosarios junto ás cidades de Riga (Lethonia) e Memel (Lithuania), 
ambos portos do Baltico de grande importância commercial. 

A Academia de Medicina de Pariz e o Comitê Consultivo de Hy- 
giene da França, em 1901, manifestaram-se favoráveis ao programma de 
M. Santon, que aconselhava a organisação de um leprosario em Ronceux, 
proximo á cidade de Neuchateau, departamento dos Vosges. 

Do mesmo modo, não se justificam as suspeitas levantadas sobre 
o escoamento dos exgottos de Santo Ângelo, num afflente do rio Tietê, 
acima desta Capital. 

E' uma subtilidade de concepção hygienica, dada a localisaçâo ex- 
cepcional da lepra nos rins e nos intestinos. Além disso o bacillo de Han- 
sen é um germen de biologia desconhecida pelo tendência a não se cultivar, 
fóra do organismo humano, cujo desenvolvimento na agua não parece pro- 
vável. 

Fugindo das divagações theoricas, desde 1918, o dr. Emilio Ribas 
deu solução a esta questão, com a sabedoria destes períodos: 

"Os exgottos de Santo Ângelo, serão construídos de accordo com 
todos os preceitos sanitários aconselháveis a taes obras. 

"E quanto á depuração do producto desses exgottos, penso que, no 
estado actual da sciencia, só um systema que esterilisasse os líquidos e 
queimasse a parte solida de tal producto, ou um processo biologico de pe- 
puração, com todas as exigências desse methodo scientifico, seriam tra- 
tamentos capazes do extermínio completo do contagio da lepra, impedindo 
assim, de um modo seguro, a disseminação do mal". 

"O systema de depuração para o caso de Santo Ângelo será, entre- 
tanto, o indicado pela Directoria Geral do Serviço Sanitário de S. Paulo". 

Os Estados Unidos, tão ciosos da sua organisação sanitaria, se- 
gundo o que nos informam os trabalhos de Heiser, Cuming e Walker, lo- 
calisaram o seu principal leprosario em Carville (antiga New-Iberville), 
no populoso Estado de Louisiania, (3.500.000 habitantes). Carville é uma 
pequena villa de 500 habitantes, situada na estrada de ferro que liga a 
capital do Estado de Louisiana á prospera cidade de Nova Orleans. 

Certamente ao espirito pratico dos hygienistas americanos Decor- 
reram as medidas de depuração dos produetos dos exgottos do leprosario de 
Louisiania, dada a sua localisaçâo na vertente do Mississipi, acima da ci- 
dade de Nova Orleans (400.000 habitantes), importante emporio commer- 
cial situado na foz daquelle rio. 

A condemnação do leprosario de Santo Ângelo, injustificável no 
ponto de vista scientifico e pratico, traria os mais sérios embaraços á 
campanha contra a lepra. 

Pondo de parte os prejuízos materiaes de mais de 3.000 contos re- 
sultantes da caridade particular e official, tal temeridade, além de retar- 
dar a solução do problema, resultaria numa propaganda contra os lepro- 
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sarios Deste modo, se infiltraria no espirito do povo a apparente incon- 
veniência dos leprosarios nos centros populosos e nas vertentes dos nos 

caudalosoSg qUer que se viesse a localisar mais tarde_ o leprosario, as po- 
pulações levantariam as mesmas objecções, forçando á localisação insular, 
condemnada pela experiência da Noruega e outros paizes. . . 

Sr. presidente — No mais elevado impulso de consciência, forçado 
pelos condições prementes do problema da lepra em S. Paulo, trago ao 
debate desta brilhante corporação scientifica, a discussão de tão momen- 
toso assumpto. . , „ j • j ir. 

Esta modesta contribuição pessoal e o fructo de mais de 10 annos 
de observação do quadro lugubre da lepra. . „ , ^ . 

S Paulo, que presentemente desfruta o mais bello e empolgante dos 
seus surtos de properidade econômica, precisa cauterisar a grande chaga 
que corróe a sua opulencia, dando solução a este grave problema de hy- 
giene. ... 

Concluída esta modeeta contribuição scientifica, submetto a appro- 
vação dos illustres consocios a seguinte moção a ser dirigida ao exmo. sr. 
presidente do Estado: „ ^ „ 

"Attendendo á magnitude do problema da lepra no Estado, a So- 
ciedade de Medicina e Cirurgia de S. Paulo solicita de v. exa. a reahsaçao 
da campanha hygienica e de assistência aos leprosos, pedindo vema para 
suggerir as seguintes medidas: 

a) Conclusão das obras do leprosario de Santo Ângelo. 
b) Solicitar do Congresso Estadual uma lei especial criando a ins- 

pectoria dos serviços de prophylaxia da lepra, adstricta ao Serviço Sani- 
tário, com pessoal, verbas e legislação adequadas. 

c) Estabelecer o isolamento obrigatório dos casos de lepra, em 
colonias, asylos e domicílios, nos moldes da campanha realisada na No- 
ruega e de accordo com as conclusões da I Conferência Americana da Le- 
pra (Rio de Janeiro — 1922) e da III Conferência Internacional da Lepra 
(Strasburgo — 1923). . . ■ ■ ^ 

Outrosira, esta Sociedade applaude o alto critério do dr. Geraldo 
de Paula Souza, d.d. director do Serviço Sanitário, nomeando os illustres 
collegas drs. Siqueira Zamith, Benigno Ribeiro, Paes Azevedo e José Maria 
Gomes, para o estudo das condições actuaes do problema da lepra em São 
Paulo. 

S. Paulo, 15 de Dezembro de 1924 — Dr. Aguiar Pupo . 
A moção foi unanimemente approvada. 

PRIMEIRA CONFERÊNCIA AMERICANA* DA LEPRA, 
REUNIDA NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO EM OUTUBRO DE 1922 

Conclusões technicas 

Primeira — O ponto de partida indispensável para a organisação de 
qualquer campanha contra a lepra é o respectivo censo, realisado com a 
maior amplitude e segurança possíveis. 

Segunda — Para proceder com efficacia devem os paizes possuir 
uma legislação sanitaria relativa á lepra, na qual sejam attendidos os múl- 
tiplos aspectos technicos, administrativos e sociaes do problema. 

Terceira — O combate ao contagio constitue o elemento decisivo na 
campanha contra a lepra e deverá ser realisado principalmente em colonias 
de leprosos, nas quaes sejam tomadas todas as providencias de ordem tech- 
nica, que attendam ás diversas doutrinas em litígio relativas á transmissão 
da doença. 
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Quarta Nas colonias de leprosos, devem ser attendidas todas as 
exigências modernas e humanitárias relativas ao bem estar physico e moral 
dos leprosos asisiim como deverá ser de modo racional aproveitada sua ca- 
pacidade productiva. 

um ni^Ínta-7~ Em Ca^a palz,.0 combate á lepra deverá ser orientado por 
npiIo /i Urllfl

0rme' apphcaçao será extensiva a quaesquer regiões, sen.do interessados os departamentos administrativos. Será de toda 
LCnrn

n
V,?menCla l"6 .0. governo nacional centralise, tanto quanto possível, 

f.mont administrativas e oriente os Estados, províncias ou depar- 
io na ca,npanha contra a lepra, e principalmente nas medidas tech- nicas essenciaes. 

«nmntnHa .absoIu.ta necessidade que a legislação sanitaria relativa ao as- sumpto seja apphcada em todo o território, quaesquer que sejam as dis- 
posições constitucionaes do paiz. 

trQoaooSeXta.~ Além
J 

d-0 isolamento em colonias de leprosos, as adminis- 
í.™ VP 38 poderao consentir na pratica dessa medida em domicilio, 
impostas C|Ue P0SSam Ser fleln,ente executadas as providencias sanitarias 

~ T.ant0 n? isolamento em colonias de leprosos, como no iso- 
i TmámenZ1Cdnsan0'fSera a preoccupaÇão maxima da autoridade sanitaria tratamento dos enfermos pelos processos mais aconselhados 

,A Conferência recommenda o emprego insistente dos etheres ethy- 
definifivo Sem C0mtUd0 consideraI-0 um processo therapeutico 

r_,.,0'taya r~ A Conferência, considerando de importância capital a the- rapeutica da lepra, aconselha a organisação de estudos especiaes, com o 
fim de obter um agente medicamentoso, prompto e seguramente activo 

Nota — As escolas médicas existentes nos diversos paizes deverão 

ra
nàthn, de. niodo culdadoso e efficiente, o ensino da lepra nelle incluindo 

tica e a prophyíaxia"13 PatholoeiCa' 0 estudo clinico integral. a therapeu- 
Este ensino será compulsório para os estudantes e terá um caracter 

zztzis;:0' » c™.. e.. Pt.
r 

TERCEIRA CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DA LEPRA — 
STRASBURGO, 1923 

Conclusões: 
Mantfndo os princípios de organisação da luta contra a lenra ad 

Sc\"ntificaPeÍa%eCD^naerdnontaS preced®ntes' a 111 Conferência Internacional ocientitica aa lepra adopta as resoluções seguintes; 

a ipnr,PrÍHnieÍra Ttí
As- prescriPÇÕes legislativas, concernentes á luta contra 

mas fun Z™ ^ SegUnd0 08 paizes' aos l"363 ellas se applicãm 
trangelros; 03 CaS0S' 6 PreC1S0 interdictar a entrada dos leprosos es- 

Segunda — Nos paizes em que a lepra é pouco espalhada o isola- 
mento em um hospital ou em domicilio, se isto for possível, é rècommen- 
dado tal como e praticado na Noruega. recommen- 

cessario^06''3 ~ N0S f0C0S de endemia 'eprosa, o isolamento é ne- 

• r~ ®ste isolamento deve ser humanitário e deixar o leoroso nas 
efficaz'; da falI,llÍa> 56 eSta medida é compativel ^ um tratamemo 
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h) — tratando-se de indigentes, nômades ou vagabundos, e de um 
modo geral de pessoas que não podem ser isoladas no dominicio, o isola- 
mento será praticado e o tratamento mais efficaz será applicado em um 
hospital, sanatório ou colonia agrícola, segundo os casos e os paizes, 

c) — é recommendavel, separar dos seus paes, os filhos de leprosos, 
desde seu nascimento e raantel-os em observação. 

Quarta — Os membros da família do leproso devem ser submetti- 
dos a exames periódicos. 

Quinta — E' preciso fazer saber ás populações, que a lepra e uma 
moléstia contagiosa. . 

Sexta — Ha interesse, em interdictar aos leprosos, os officios que 
os exponham a propagar os germens de sua infecção; mas, jieste caso, a 
sociedade tem o dever de considerar que esta interdicção impõe-lhe a obri- 
gação de assistir ao doente e as pessoas das quaes elle é amparo. 


